
PORTARIA Nº 0614/2025(*)

Designa servidor como responsável por Fiscalização de Contrato. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o Processo Administrativo nº 20106/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar da publicação, os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, da respon-
sabilidade pela fiscalização dos Contratos em referência.

Art. 2º Designar, a contar da publicação, os servidores relacionados no Anexo II desta Portaria, como 
responsáveis pela fiscalização dos Contratos em referência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0614/2025

DISPENSA FISCAL DE CONTRATO
CONTRATO|EMPRESA|FISCAIS|MATRÍCULA
002/2025|Declan Comércio Serviços e Assessoria Eireli|Elisaldo Correa Dos Santos| Matr. 22054-0
003/2025|Med Box Dist. De Medicamentos E Mat. Hospitalar Ltda|Elisaldo Correa Dos Santos | Matr. 22054-0
004/2025|Med Saúde Distribuidora De Medicamentos Ltda|Wanderlei Rodrigues Correa |Matr. 21299-7
005/2025|Nova Linea Com. De Produtos Farmaceuticos Eireli|Wanderlei Rodrigues Correa| Matr. 21299-7
006/2025|Supply Do Brasil Ltda|Wanderlei Rodrigues Correa| Matr. 21299-7

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0614/2025

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
CONTRATO|EMPRESA|FISCAIS|MATRÍCULA||
002/2025|Declan Comércio Serviços e Assessoria Eireli|Luiz Alberto Kanda de Sá Rocha |21291-1|Marcio 
Costa Gomes|21962-2
003/2025|Med Box Dist. De Medicamentos E Mat. Hospitalar Ltda|Luiz Alberto Kanda de Sá Rocha 
|21291-1|Marcio Costa Gomes|21962-2
004/2025|Med Saúde Distribuidora De Medicamentos Ltda|Luiz Alberto Kanda de Sá Rocha 
|21291-1|Marcio Costa Gomes|21962-2
005/2025|Nova Linea Com. De Produtos Farmaceuticos Eireli|Luiz Alberto Kanda de Sá Rocha 
|21291-1|Marcio Costa Gomes|21962-2
006/2025|Supply Do Brasil Ltda|Luiz Alberto Kanda de Sá Rocha |21291-1|Marcio Costa Gomes|21962-2
007/2025|Dimeva Distribuidora E Importadora Ltda|Elisaldo Correa dos Santos|22054-0|Wanderlei 
Rodrigues Correa|21299-7
008/2025|Farmabes Materiais Hospitalares Ltda|Elisaldo Correa dos Santos|22054-0|Wanderlei 
Rodrigues Correa|21299-7
009/2025|Green Distribuidora De Medicamentos Ltda|Wanderlei Rodrigues Correa|21299-7|Elisaldo 
Correa dos Santos|22054-0

(*) Republicada por incorreção na publicação do Jornal Oficial do Município - Edição nº 1827, de 04 de junho de 2025.

PORTARIA Nº 0624/2025

Exonera servidor de Cargo Efetivo, a pedido.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, do cargo efetivo ali mencionado.

Art. 2º Ficam cientificados os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, da obrigatoriedade 
do dever de comparecer ao DESAS, localizado na Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras, para a 
realização do Exame Médico Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta 
publicação, para o recebimento de verbas. Agendamento pelo telefone/WhatsApp (22) 2771-1441.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0624/2025

EXONERAÇÃO A PEDIDO
SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|A CONTAR DE|PROC. ADM.
Kelly Luiz Aleixo|19162-0|Enfermeiro II|SEMUSA|27/05/2025|18493/2025
Eliazia Santos Souza|20727-6|Auxiliar Educacional II|SEMEDE|13/05/2025|17669/2025
Graziela Tensol Falcao|8580-4|Fisioterapeuta|SEMUSA|01/06/2025|16192/2025
Patricia Maria Rocha Teixeira Dias|21533-3|Orientador Social|SEMAS|05/05/2025|16151/2025
Renata Romero Louvem|8874-9|Técnico em Enfermagem|SEMUSA|29/04/2025|15723/2025
Aline Ferreira Caldas|19983-4|Técnico em Enfermagem|SEMUSA|30/04/2025|15540/2025

Aline Peixoto Vilaca Dias|18457-8|Professor I – 30 horas|SEMEDE|25/04/2025|15498/2025

PORTARIA Nº 0625/2025

Designa servidor para atuar como Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 20743/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas seguintes Termos de Contratos:
I - Contrato nº 017/2025, firmado no Processo Administrativo nº 15332/2025, com a empresa LICITARA 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ nº 29.953.468/0001-82, referente a aquisição 
de equipamentos para atender a Base Operacional do Programa Segurança Presente; 
II - Contrato nº 018/2025, firmado no Processo Administrativo nº 15332/2025, com a empresa SOUL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ nº 51.659.136/0001-49, 
referente a aquisição de equipamentos para atender a Base Operacional do Programa Segurança Presente;
III - Contrato nº 019/2025, firmado no Processo Administrativo nº 15332/2025, com a empresa MARISA 
DO CARMO CARDOSO., CNPJ nº 60.107.296/0001-76, referente a aquisição de equipamentos para 
atender a Base Operacional do Programa Segurança Presente;
IV - Contrato nº 020/2025, firmado no Processo Administrativo nº 15332/2025, com a empresa AC 
EQUIPAMENTOS E ELETRODOMESTICOS LTDA., CNPJ nº 46.221.464/0001-29, referente a aquisição de 
equipamentos para atender a Base Operacional do Programa Segurança Presente;
V - Contrato nº 021/2025, firmado no Processo Administrativo nº 15332/2025, com a empresa AMENA 
CLIMATIZAÇÃO LTDA., CNPJ nº 46.368.367/0001-63, referente a aquisição de equipamentos para atender 
a Base Operacional do Programa Segurança Presente. 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0625/2025

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
FUNÇÃO|SERVIDOR|CPF|MATRÍCULA
Gestor do Contrato|Zenilton Castilho Marques|918.XXX.XXX-53|3139-9
Fiscal Técnico|Carlos José Camacho de Moraes|081. XXX.XXX-09|2936-0
Fiscal Administrativo|Daniele Cidreira Pinto|077.XXX.XXX-35|10265-2

PORTARIA Nº 0626/2025

Designa servidor para responder interinamente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das suas atribuições legais, considerando o 
Processo Administrativo nº 20935/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a servidora TANIA MARCIA RANGEL ALVES BARBOSA, Coordenador, matrícula 3920-9, 
a responder interinamente pela Gerência de Cadastro Imobiliário-GECIM, no período de 09 de junho a 18 
de junho de 2025, tendo em vista o período de Férias do Gerente de Administração Tributária JANILSON 
OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula 7260-5.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo efeito a contar de 09 de junho de 2025. 

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0627/2025

Derroga e Nomeia para Cargo Efetivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 21000/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Derrogar a Portaria referida no Anexo I, desta Portaria, dela excluindo o cidadão ali mencionado, do 
respectivo Cargo Efetivo.

Art. 2º Nomear, em caráter efetivo, a cidadã relacionada no Anexo II, desta Portaria, aprovada e Classificada 
no VII Concurso Público deste Município, edital nº 01/2020, para o cargo ali mencionado, previsto no 
Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 3º A nomeada deverá tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo III, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 

Art. 4º A nomeada poderá solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo IV.
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Art. 5º A nomeada deverá realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme 
orientações no Anexo V.

Art. 6º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, a nomeada deverá encaminhar todos os 
documentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo III, constando 
no assunto do envio o nome, cargo e telefone.

Art. 7º Após atendimento das exigências dos Anexos III e V, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará 
em contato com a nomeada, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 8º Para mais esclarecimentos, a nomeada deverá entrar em contato por meio dos telefones (22) 2764-
8815 ou (22) 2771-6155.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA 0627/2025

DERROGAR
ANALISTA PROCESSUAL
CLASS.|NOME|PORTARIA|EDITAL
28|CLAUDIO MIGUEL BARCELOS|0492/2025|01/2020

ANEXO II DA PORTARIA 0627/2025

NOMEAR
EDITAL 01/2020 
ANALISTA PROCESSUAL
CLASS.|NOME|CPF
32|MARIANA PEIXOTO PINHEIRO|xxx.749.xxx-82

ANEXO III DA PORTARIA 0627/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames 
médicos (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do 
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
1 Foto 3x4 (Atual)
PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
Carteira de Identidade 
CPF
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Título de Eleitor 
Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Certidão de Nascimento/Casamento 
Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 24 
(vinte e quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
Certificado de Reservista (Homem) 
Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
Comprovante de Escolaridade com publicação da Formação em Diário Oficial
Comprovante de Curso Específico na Área 
CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
Caso o candidato possua outro vínculo público, o mesmo deverá apresentar declaração do respectivo 
Órgão Público ou Empresa Pública, identificando o cargo ou função, a carga horária semanal (horário de 
início e término), sua natureza (nível superior, médio, intermediário de apoio, operacional, básico ou seus 
equivalentes) e ainda, se exerce cargo de direção, função gratificada ou de natureza similar
Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.
jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal 
– (link:https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar) 
Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO IV DA PORTARIA 0627/2025

PRORROGAÇÃO DE POSSE
Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
Link: Servidores
Link: Requerimentos Administrativos
Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
Comparecer ao Departamento de Protocolo e Arquivo Geral - DEPAG, para protocolar a solicitação de 
prorrogação de posse.

ANEXO V DA PORTARIA 0627/2025

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
Link: Servidores
Link: Requerimentos Administrativos
Formulário: Relação de exames para o concurso
A candidata poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde 
Particular, neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo 
pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0628/2025

Exonera e Nomeia para Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando nº 211/2025 – GAB,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a contar da data da publicação, as servidoras relacionadas no Anexo I desta Portaria, dos 
Cargos em Comissão ali mencionados.

Art. 2º Nomear, a contar da data da publicação, as cidadãs relacionadas no Anexo II desta Portaria, para 
exercerem os Cargos em Comissão ali mencionados.

Art. 3º As servidoras relacionadas no Anexo I desta portaria, deverão realizar Exame Médico Ocupacional 
Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Se-
gurança do Servidor – DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone/
WhatsApp (22)2771-1441.

Art. 4º Comunicamos que é facultado, desde que a exoneração não tenha sido requerida pelo servidor, e 
que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibi-
lidade de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário 
gozava quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização 
de Exame Médico Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança 
do Servidor-DESAS.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0628/2025

EXONERAÇÃO

SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO EM COMISSÃO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
Fernanda Santos Souza de Nobrega|21132-0| Assistente IV|CC7|SEMUSA
Bruna Silva Barcelos de Paula|22118-0|Gerente de Unidade de Conservação|CC5|SEMAP
Elisangela Ventura da Costa|Secretário Executivo|CC5|SEMAP

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0628/2025

NOMEAÇÃO

NOME|CPF|CARGO EM COMISSÃO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
Bruna Silva Barcelos de Paula|174.xxx.xxx-73|Secretário Executivo|CC5|SEMAP, à disposição da SEMUSA
Elisangela Ventura da Costa|084.xxx.xxx-03|Gerente de Unidade de Conservação|CC5|SEMAP
Fernanda Santos Souza de Nobrega|079.xxx.xxx-93|Assistente III|CC4|SEMEDE, à disposição da SEMUSA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)“*
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